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CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS

Termo de Referência 96/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
96/2026 120195-CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS CARLOS ARAUJO DA SILVA 07/04/2026 14:26 (v 0.11)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo Após envio à OM executora

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

    1.1. Aquisição de materiais de consumo e sobressalentes essenciais à manutenção e operação dos sistemas de controle
de tráfego aéreo, em especial do  Sistema SAGITÁRIO, no âmbito do SISCEAB. Trata-se de itens de natureza crítica,
indispensáveis para garantir a segurança das operações aéreas, a  continuidade das comunicações e a mitigação de

, conforme especificações e condições estabelecidas neste documento.impactos decorrentes de falhas

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL[ 

1

Smart TV 55”

474942 UN 2 R$ 2.413,65 R$ 4.827,30

2

Estação de Solda Digital

458791 UN 7 R$ 1.311,22 R$ 9.178,54

3

Alicate Amperímetro Digital 

604460 UN 7 R$ 1.225,98 R$ 8.581,86

4

Relé PLC-RPT-48DC-21
 

293566 UN 200 R$ 152,89 R$ 30.578,00

UASG 120195
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5

Relé PLC-RPT-24DC-21(

466339 UN 400 R$ 120,00 R$ 48.000,00

6

Jogo de chaves gtx torx com cabo 
(perfil hexalobular) com 13 peças

  289849 UN 7 R$ 155,67 R$ 1.089,69

7

Jogo de chaves hexagonais (allen) 
com cabo com 13 peças (mm)

 
254527 UN 7 R$ 334,00 R$ 2.338,00

8

Jogo de chaves de fenda simples e 
cuzada vde isoladas en 60900 com 7 

peças
  602695 UN 7 R$ 109,99 R$ 769,93

9

Alicate universal kraft vde 200h 
isolado en 60900

  445372 UN 7 R$ 246,67 R$ 1.726,69

10

Alicate de bico chato e longo vde 
isolado en 60900

  384213 UN 7 R$ 42,47 R$ 297,29

11

Alicate isolado de corte diagonal 
sueco vde 8314-160h

  445278 UN 7 R$ 30,08 R$ 210,56

12

Chave ajustável 6 polegadas 

377430 UN 7 R$ 129,28 R$ 904,96

13

Solda estanho 60-40 2mm com 
fluxo_carretel

  370651 UN 7 R$ 131,99 R$ 923,93
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14
Maleta de ferramentas em alumínio 

preta mfv931
 

607834 UN 7 R$ 374,83 R$ 2.623,81

15 Leitor Biométrico
 

326521 UN 20 R$ 558,83 R$ 11.176,60

16

Fonte de Alimentação AC/DC para 
trilho DIN

  58718 UN 4 R$ 1.711,44 R$ 6.845,76

17

Fonte de alimentação POE para 
câmera de vigilância

  609008 UN 12 R$ 554,39 R$ 6.652,68

18

Cabo De Cobre Para Conexão Direta 
Tipo QSFP Com 5 Metros

  482232 UN 8 R$ 451,19 R$ 3.609,52

19

Teclado mecânico computador 
retroiluminado

  451817 UN 60 R$ 210,45 R$ 12.627,00

20

Teclado mecânico computador:
Padrão ABNT2

  451817 UN 90 R$ 249,83 R$ 22.484,70

21

Mouse

457752 UN 90 R$ 105,19 R$ 9.467,10

22

Cartucho Toner Original, Cor Preta,
Referência CF226A

460297 UN 25 R$ 215,30 R$ 5.382,50

TOTAL R$ 190.296,42
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1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).

Órgão Gerenciador:

item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

 

Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

 

Órgão Participante:

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIF.

UNIDADE

DE

MEDIDA

REQUISIÇÃO

MÍNIMA

REQUISIÇÃO

Máxima

Quantidade

total

           

1.2.       Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

OU

1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constante do Estudo especiais
Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)  data de emissão da Nota de empenho,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.6. Admite-se a renovação dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme entendimento do PARECER nº 00075/2024/DECOR
/CGU/AGU, por se mostrar medida vantajosa à Administração, garantindo a continuidade do atendimento à demanda com preços e condições favoráveis,
sem necessidade de nova licitação.

OU
 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) [indicar o prazo, limitado a 5 anos] [indicar o termo inicial
, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.[A5] da vigência]

1.7.           1.6.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando [...]  [o Estudo Técnico Preliminar]  [os termos da Nota Técnica .../...];OU OU

OU

1.8.  O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da emergência ou
 contados do(a) , improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n°calamidade] [indicar o termo inicial da vigência]

14.133/2021.
1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:
2.2.1. ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000011/2025
2.2.2. Data de publicação no PNCP:  03/05/2024
2.2.3. Id do item no PCA:1206
2.2.4. Classe/Grupo: 9999
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: 120195-672/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.        A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade 

        4.1.       Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Em atendimento ao disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 01, de 10 de janeiro de 2019, e demais normas aplicáveis, as       
licitações deverão priorizar a oferta de produtos que atendam aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental;
    4.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou biodegradável, conforme
as normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

4.1.3.   Que sejam observados os requisitos ambientais necessários à obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade        
e Tecnologia – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação a seus similares;  

4.1.4. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, utilizando
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
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4.1.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentrações superiores às recomendadas na diretiva RoHS (Restriction of Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilas polibromadas (PBBs) e  éteres difenílicos
polibromados (PBDEs).
4.1.6.   Este Termo de Referência encontra-se em alinhamento com o Plano de Contratações Anual do CAE e com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável do Parque de Material de Eletrônica da Aeronáutica do Rio de Janeiro, aprovado pela Portaria PAME-RJ n° 26/AIN, de 14 de setembro de
2023.

 

Indicação de marcas ou modelos

    4.2. NÃO SE APLICA.

4.2.               Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...).

Da vedação de contratação de marca ou produto

  4.3. ​​​​NÃO SE APLICA.

  4.3.​​    Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº , a Administração não aceitaráxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

    4.3.1.     [...]
    4.3.2.     [...]

Da exigência de amostra

4.4. NÃO SE APLICA

4.4.   Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá
apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:
        4.5.1.  [...];

4.5.2.             [...]; e
        4.5.3. [...].

4.6.     As amostras poderão ser entregues no endereço [ ]  no prazo limite de [ ], sendoindicar o endereço , indicar o prazo
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.
4.7.     É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de
findo o prazo.
4.8.     No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
4.9.  Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
            4.9.1. Itens (....): ...........;
           4.9.2. Itens (....): ............
4.10.     Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
4.11.     Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

    4.12.  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados
e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
4.13.     Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores
no prazo de  ( ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.XX xxxxx
4.14.     Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso. 
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Da exigência de carta de solidariedade

4.15.  Não se aplica

 4.15.  Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente classificado
 carta de solidariedade emitida pelo fabricante,em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,

que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação
. 4.5. 4.16     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU

    4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (  por cento) do valor total do contrato, nasXX xxxxx
seguintes condições:
4.18.    É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
        4.18.1.    [...];

    4.18.2        . [...]; e
4.18.3.            [...].

4.19.     Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
        4.19.1. [...];
        4.19.2.  [...]; e
        4.19.3.  [...].

4.20.        Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
4.21.    A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre
os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

  4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação[A7]             

4.24.  4.6.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

OU

4.25.    Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a % (  por cento) do valor    da contratação . [A9]XX xxxxx [total] OU [anual] [A8] 

       4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.
       4.26.1.      A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 
    4.26.2.    Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
        4.26.3.       A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
    4.26.4.    Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de
suspensão contratual. 
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    4.26.5.     adjudicatárioCaso o  não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em

.dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização
4.27.    Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor
do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
4.28.    Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
4.29.    No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
4.30.      Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
                4.30.1.       O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular

 SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).
4.31.    A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
    4.31.1.    prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas; e
    4.31.2.    multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.
4.32.        No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. aditivo ou da emissão do apostilamento, 
4.33.        Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 
4.34.    Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da data em que for notificada[A11] . 

4.35.     O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.35.1. ​        ​​​​​​ ​O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
4.35.2.     Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

​​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​4.36.          Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração
do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

​​​​​​​​​​​​​​4.36.1.     ​​​​​​​ A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
4.36.2.    A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​4.37.       A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
​ ​ ​ ​ ​ ​ ​4.38.       O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.

4.39.    O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.
4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41.    A presente licitação,  devido ao valor unitário dos itens será realizada de forma exclusi   a reserva de cota de até vinte
 para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.e cinco por cento do objeto

        4.41.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
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principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da
cota principal[A12] .
        ​​​ ​ ​ ​ ​4.41.2.       Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.
    ​​​​​ ​ ​4.41.3.      Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos
termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

4.42.        O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] OU
 de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º[adicional]

......................... da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável – CICS, por[A13]  se tratar de ................ [bens manufaturados nacionais que atendam a
normas técnicas brasileiras]  [bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis].OU

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.    O prazo de entrega dos bens é de trina (30) dias, contados do(a) da ordem de fornecimento, conforme quantitativo 
elencado na ordem de fornecimento.

OU

5.2.    As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:[A1] 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem de 
Fornecimento/[...]

5.3.      Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos dez(10) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.4.        Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA
AERONÁUTICA - PAMERJ - CNPJ - 00.394.429/0069-07, endereço: Rua General Gurjão 4 – CEP: 20.931-040 - Caju – Rio
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de Janeiro – RJ, de segunda a sexta-feira, em horário comercial previamente definido junto ao setor, o qual poderá ser
contatado através do telefone (21) 2117-7470, para agendamento da entrega.
        5.4.1.    No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) (dias
ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). 

OU

5.6.      O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, ___ (____) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto. 
5.7.    Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do
bem ofertado pelo período restante. [A5] 
5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio
de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.10.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até  (dez) dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a10
cargo do Contratado.
5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
5.17.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
de expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1.       O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.        Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.       Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

 6.7.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8.       O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.9.    Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.
6.10.       O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11.        No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12.    O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.15.    Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
        6.15.1.        Recebimento e verificação preliminar da documentação referente a movimentação dos materiais, quando movimentados pela
Contratada, com a finalidade de identificar eventual equívoco no preenchimento dos documentos ou ausência deles.; e

6.15.2.   Recebimento e verificação preliminar da documentação técnica que acompanha os materiais fornecidos, especialmente se envolver itens    
superadores.  
    6.15.3.    [...].[A2] 

6.16.    A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

6.17.    Cabe ao gestor do contrato:
        6.17.1.    coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
        6.17.2.    acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
               6.17.3.    acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
                6.17.4.        emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
        6.17.5.    tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

        conforme o caso.
    ​​​​​ ​ ​    ​​​​​ ​ ​6.17.6.    elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
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condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
    ​​​​​​ ​    ​​​​​​ ​6.17.7    ​​​​​​ ​    ​​​​​​ ​enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

i) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; (adicionado em atendimento ao Art. 6º Inc. IV da Portaria GABAER Nº 623/GC4, de
24.1.2025).

j) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; (adicionado em atendimento ao Art. 6º Inc. V da Portaria
GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

k) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
(adicionado em atendimento ao Art. 6º Inc. VI da Portaria GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

l)    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. (adicionado em atendimento ao Art. 6º Inc. XV da Portaria GABAER Nº 623
/GC4, de 24.1.2025).

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2    Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal: (adicionado em atendimento à Seção III da Portaria GABAER Nº 623
/GC4, de 24.1.2025).

7.2.2.1.    O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156, da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação:

I - por até 30 (trinta) dias:

a)    no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da aplicação da sanção de advertência; e

b)    na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação.

II - por até 3 (três) meses:

a)    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

b)    na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e

c)    na falta de apresentação de amostra no prazo determinado, quando houver previsão no edital da licitação.

III - por até 6 (seis) meses:
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a)     deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b)    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c)   na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitação ou da dispensa e inexigibilidade;

d)    na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, em prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses;

e)    na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG;

f)      na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, no âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; e

g)    na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as
medidas corretivas no prazo determinado pela Administração.

IV - por até 12 (doze) meses:

a)   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

b)    quando o contratado não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas situações em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos
créditos decorrentes de parcelas executadas; e

c)    na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III, em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses.

V - por até 24 (vinte e quatro) meses:

a)     na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo e sem prévia comunicação à Administração;

b)     dar causa à inexecução total do contrato; e

c)     na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IV deste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

VI - por até 36 (trinta e seis) meses:

a)   dar causa à inexecução total do contrato que ocasione grave dano à Administração ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.2.2. A aplicação da sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.2.2.3. O impedimento de licitar e contratar só produz efeitos para o futuro, sem interferir nos contratos já existentes e em andamento.

7.2.3    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem
 como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133

/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II a VII do art. 155 da mesma Lei, que justifiquem a imposição de
sanção mais grave que o impedimento de licitar e contratar.

7.2.3.1.    É competência exclusiva do Ministro de Estado da Defesa a aplicação da sanção de Declaração de inidoneidade, conforme processo específico.
(adicionado em atendimento ao §1º do Art. 22º da Portaria GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

7.2.3.2.    A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. (adicionado em atendimento ao §3º do Art. 22º da
Portaria GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

7.2.4    Multa:

7.2.4.1.    A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderá incidir em quaisquer das infrações previstas neste contrato, podendo
ser combinada com as demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser moratória ou
compensatória.

7.2.4.1.1.    Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.2.4.2.    A Contratante deverá notificar o contratado acerca da decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for
o caso. (adicionado em atendimento ao Art. 13º da Portaria GABAER Nº 623/GC4 , de 24.1.2025).

7.2.4.3.    A multa compensatória será estabelecida segundo parâmetros proporcionais às infrações. (adicionado em atendimento ao Art. 15º da Portaria
GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

7.2.4.3.1.    O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danos causados . Não havendo danos, e não sendo cabível a advertência, ou
sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros indicados na Portaria GABAER Nº 623/GC4.
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7.2.4.3.2.    No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º da Portaria 623/GC4, poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por
cento), por ocorrência.

7.2.4.3.3.      3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º da Portaria 623/GC4, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento), por
ocorrência.

7.2.4.3.4.    No caso de condutas tipificadas nos incisos I, VIII e XII do art. 6º da Portaria 623/GC4, poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento),
por ocorrência.

7.2.4.3.5.    No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º da Portaria 623/GC4, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por
cento), por ocorrência.

7.2.4.3.6.      No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º da Portaria 623/GC4, poderá ser aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem
prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.

7.2.4.4.    Poderão ser aplicadas multas moratórias, no caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º da Portaria 623/GC4, especificamente quando
ensejar o retardamento da execução em obras, serviços de engenharia e serviços contínuos, em relação ao prazo de execução das etapas previstas no
cronograma físico-financeiro. (adicionado em atendimento ao Art. 17º da Portaria GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025).

7.2.4.4.1.    A multa moratória será calculada com base na seguinte fórmula: M = (C/T) x N x F, sendo:

a)    M = valor da multa;

b)    C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso;

c)   T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis;

d)    N = período de atraso em dias corridos; e

e)    F = fator progressivo de correção por dia de atraso.

7.2.4.4.2.    o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1 abaixo.

Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso

PERÍODO DE ATRASO (DIAS CORRIDOS)  F

 Até 10 dias  0,03

De 11 a 20 dias  0,06

De 21 a 30 dias 0,09

De 31 a 40 dias 0,12

Acima de 40 dias 0,15

7.2.4.5.     No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casos previstos no art. 14, ambos da Portaria 623/GC4, poderá(ão) ser
aplicada(s) multa(s), de acordo com a faixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo:

I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, por dia corrido de atraso; e

III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido de atraso.

7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
ao Contratante.
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7.4.    Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7.      A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

7.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1      Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2      Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1    a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2    as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4    os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11.       A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12.      O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14.  Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

[ADEQUAÇÃO AO PRECONIZADO NA PORTARIA  Portaria GABAER Nº 623/GC4, de 24.1.2025]

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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8.1.       Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3.        O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dez (10)  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4.    Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até cinco (5) dias úteis.
8.5.    O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6.        No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7.    O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8.    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9.        As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10.       Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.
8.11.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.12.   Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.    o prazo de validade;
    8.12.2.    a data da emissão;
    8.12.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.12.4.    o período respectivo de execução do contrato;
    8.12.5.    o valor a pagar; e
    8.12.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.    Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.15.    A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
        8.15.1    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.15.2.    identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
8.16.       Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
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por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17.       Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

8.18.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19.        Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
8.20.    O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de
correção monetária. 

Forma de pagamento
8.22.        O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
8.27.    A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no
presente tópico.

8.28.        O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou
seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado.
8.29.    Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:

 8.29.1​​​​​​    .​    R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.
    8.29.2.    (...)[A7] 

8.30.    Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a
integralidade do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto.

8.31.    No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato.

8.32.       O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do  ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo,
desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.33.    A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.34.       O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ......
(recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.35.    A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a
regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.
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8.36.    O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo Contratado:[A8] 
        8.36.1.    comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para a antecipação
do valor remanescente;[A9] 
               8.36.2.       prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de ...%.[A10] 

8.37.    O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Cessão de Crédito
8.38.    As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A12]

8.38.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo        .    

ao contrato administrativo.
           8.38.2.     Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
        8.38.3.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
              8.38.4.        A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A13] 

8.39.    O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A14] 

Reajuste

8.40.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 01/03/2025.

8.41.        Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado , os preços iniciais serão[A16] 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE  exclusivamente para as obrigações iniciadas e,
concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.42.        Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.43.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o
(s) índice(s) definitivo(s).

8.44.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.45.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa
(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

8.46.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.47.    O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1.    O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

OU

9.2.    O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. [ ], inciso [74 OU 75 indicar o 
], da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: [inciso descrever a fundamentação da 

].contratação para enquadramento no dispositivo legal indicado

Forma de fornecimento

9.3.    O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços
 

9.4.   Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de
maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

    9.4.1    Valores unitários: conforme  tabela constante no item 1.1planilha de composição de preços anexa ao edital OU
deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação.

9.5.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
9.6.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional; 

9.7.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.8.   Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; 

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.14.        Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

9.15.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16.       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22.       Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.23.       O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira[A10] 

9.24.   Não se aplica demais documentos além do SICAF, devido ao pequeno vulto dos itens.

  certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25.    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26.    balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de,social.  [dos dois últimos exercícios sociais]OU

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das
seguintes fórmulas :[A11] 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.27.    Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo   OU

 de % do [patrimônio líquido mínimo] ......  até 10%  valor total estimado da contratação   [valor total estimado da parcela OU
pertinente].[A12] 

9.28.    Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação ;[A13] 

9.29.    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.30.       Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31.       As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.32.    O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.[A14] 

Qualificação Técnica

9.33.  Não se aplica devido ao objeto não possuir especificidade técnica para seu fornecimento. 

9.33.  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente ),    .........(escrever por extenso, se for o caso
em plena validade;[A17] 

    9.33.1.       Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
9.34.        Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.
            9.34.1.     Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

          9.34.1.1              .   Objeto compatível com a natureza dos bens licitados;
         9.34.1.2.                   Volume ou quantidade fornecida compatível com a escala requerida neste certame; e

                        9.34.1.3. Período de execução do contrato ou fornecimento já concluído (não serão aceitos atestados de
fornecimento em andamento, sem comprovação de execução parcial significativa).

     9.34.2.          Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.34.3.                Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.34.4.                          O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.35.    Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: [A20] .
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Disposições gerais sobre habilitação

9.36.    Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37    Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.    O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 190.296,42 ( cento e 
noventa mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
contida no item 1.1 acima.
10.2.    O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....[A1] 

OU

10.3.    O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 
julgamento das propostas. [A2] 

                    10.3.1. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, o custo estimado da 
contratação será tornado público após a fase de lances.

10.4.    A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e 
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.[A3] 

10.5.    Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

             10.5.1.       em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto
na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

        10.5.2.    em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

          10.5.3.    serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

        10.5.4.    poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11.2.1. Gestão/Unidade: 00001/120048;

11.2.2. Fonte de Recursos: 1052000140;

11.2.3. Programa de Trabalho: 05.151.6112;

11.2.4. Ação: 20XV 02;

11.2.5. Plano Interno: DC080401LOG;

11.2.6. Natureza de Despesa: 339030; e

11.2.7. Planset DECEA: LOG05022.

 

11.3.       A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OU

11.4.    A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente .[A2] 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado 
da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]

 

 

__________________________________

                     Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

OU
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(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive 
quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.       O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumentoprazo de ..............., 
equivalente ao contrato ............ , sob pena de [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante deste Anexo]OU
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
1.2.      O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
        ​​​​​​1.3.1    ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

                    1.3.2.      o  Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização deOU
no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo deContratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, 

Ciência e Concordância (Anexo II).
 

2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

OU

2.3.    O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.[A1] 

2.4.    A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência 
de registros no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin ).[A2] 

2.5.    O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.6.    A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.7.    A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.8.    O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a) ............................. 
(data da ocorrência da emergência ou da calamidade), improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021[A3] .
 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;
        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
        3.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  do objeto, no prazo, forma e ao fornecimento
condições estabelecidos no Termo de Referência ; e neste Anexo
        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
       3.1.7.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,       3.1.8.    
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.
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                3.1.8.1.    A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,  XXXXXXX
admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A4] 

3.1.9.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado         

no prazo máximo de XXXXXX.[A5] 

  3.1.10.         Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.[A6] [A7] 

3.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

   4.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A8] 

4.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

    4.1.1    Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
;assistência técnica autorizada[A9] 

        4.1.2.        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;
    4.1.3.    Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

    4.1.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou autoridade superior e prestarou gestor contratuais
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
    4.1.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal , os  nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais contratual bens
empregados;[A10] 

    4.1.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
     4.1.7.       Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
        4.1.7.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
        4.1.7.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
       4.1.7.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado; 
        4.1.7.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
        4.1.7.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
4.1.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento  todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,  e asde fiscais, comerciais
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
poderá onerar o objeto da contratação;
4.1.9.        Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local .da execução do objeto contratual
4.1.10.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
4.1.11.        Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
4.1.12.      Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
4.1.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
4.1.14.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
4.1.15.        Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
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inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
4.1.17.         Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
4.1.18.        Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
4.1.19.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
4.1.20.    Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
4.1.21.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.[A11] 

4.1.22.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho ;[A12] 

4.1.23.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;
4.1.24.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
4.1.25.     Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
4.1.26.    Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

5.     DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
5.1.       A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
5.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
5.3.    Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

5.3.1.          ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
        5.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.[A13] 

OU

5.4.    A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes[A14] 

 5.5.   O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante justificativa 
 de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece formal de que não dispõe

vantagem .[A15] 

         5.5.1.    Nesse caso, a extinção  ocorrerá na próxima data de aniversário do     antecipada     contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses
       para ciência formal do contratado,         devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem      deste     .prazo

 5.6.       O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138,

.§2º, da Lei nº 14.133, de 2021

OU

5.7.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes  contraentes.[A16] 

5.8.    A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.
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    5.8.1.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
    5.8.2.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o objeto.
        5.8.2.1.     implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para Se a operação 
alteração subjetiva.
5.9.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
        5.9.1.    Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
        5.9.2.    Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
        5.9.3.    Indenizações e multas.
5.10.    A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
5.11.    A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

   6.  DOS CASOS OMISSOS

6.1.    Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A17] 

 7.    ALTERAÇÕES
7.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.    O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
7.3.    s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
7.5.    Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    FORO
8.1.    Fica definido o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA[A1] 

                    Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sobPregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de
contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GLAUCIO RIBEIRO LIMA
Integrante Requisitante da Comissão de Análise e Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

THALLES RIBEIRO MARTINS
Integrante Técnico da Comissão de Análise e Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

PRISCILA SANTOS FERNANDES
Integrante Administrativo da Comissão de Análise e Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

ALINE CRISTINA LOPES CINALLI MEDEIROS FOGACA
Ordenadora de Despesa

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento: TR_120195-000096-2026_e_anexos - Página 29/43 - Hash MD5: 7f1eda772404cf3806501c4a1b58a48a

UASG 120195 Termo de Referência 96/2026

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo III_Portaria_623_GC4_20_nov_23_Texto Consolidado.pdf (59.99 KB)
Anexo II - Anexo IV - Especificicacoes Tecnicas_TR 96-2026 xls.pdf (109.48 KB)
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ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA 

 
PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 

TEXTO CONSOLIDADO (ATUALIZADO PELA PORTARIA GABAER Nº 898/GC4 DE 24 DE JANEIRO DE 2025) 

 

 

Dispõe sobre a dosimetria para aplicação de 

sanções administrativas em Processo 

Administrativo de Apuração de Irregularidade 

(PAAI), em caso de descumprimento de 

cláusula editalícia ou obrigação contratual, 

por parte do licitante ou contratado, em 

contratações realizadas com base na Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Comando da 

Aeronáutica (COMAER). 
 

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem 

o inciso XIV e o § 1º, ambos do Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, 

aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto 

nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo nº 67800.002116/2022-52, 

resolve: 

Art. 1º Estabelecer procedimentos, no âmbito do COMAER, para aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por descumprimento parcial ou total de 

obrigações contratuais ou por prática de infração prevista na referida Lei, por licitante ou por 

contratado, no decorrer da licitação, contratação direta ou execução contratual, garantidos os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado 

entre o COMAER e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda que não 

formalizado por instrumento de contrato, que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre 

outras admitidas em direito. 

Art. 3º Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração 

atuará com base na boa-fé, assegurando ao licitante ou ao contratado o contraditório e a ampla 

defesa, o direito de juntar os meios de provas necessários a sua defesa, podendo, inclusive, requerer 

diligências. 

Art. 4º A Administração formará sua convicção com base na livre apreciação dos 

fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da 

veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

Art. 5º Esta Portaria visa dar transparência à dosimetria sancionatória, além de 

limitar a subjetividade no julgamento da infração, por meio da estipulação de critérios objetivos de 

graduação das sanções previstas, de modo a conferir segurança jurídica tanto para regulados quanto 

para reguladores, bem como garantir que as decisões de natureza sancionatória adotadas pela 

Autoridade sejam efetivas, isonômicas, transparentes, objetivas e consistentes. 
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CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º Nas licitações ou nos processos de contratação direta realizados no âmbito 

do COMAER é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das 

sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, ou da 

contratação, sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Considera-se como conduta do inciso II o inadimplemento grave ou inescusável 

de obrigação assumida pelo contratado, consoante acepções a seguir: 

I - grave dano à Administração, entendida como lesão significativa, que afete o 

patrimônio da Administração ou os serviços administrativos; 

II - grave dano ao funcionamento dos serviços públicos, entendida como falha no 

cumprimento da obrigação, pelo contratado, que concorra para a interrupção, mau funcionamento 

ou reflexos quanto à disponibilidade de serviços públicos, não se configurando em defeito de 

pequena relevância; 

III - grave dano ao interesse coletivo, entendida como evento, decorrente de ação ou 

inação do contratado, apto a gerar danos a um número indeterminado de pessoas que se encontram 

em situação equivalente, a exemplo das hipóteses de inobservância de parâmetros técnicos ou de 

segurança. 

§ 2º Consideram-se como condutas do inciso IV, sem prejuízo de outras que 

venham a ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual: 

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e 
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IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente ou pela 

comissão de contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de 

documentação exigida no edital de licitação. 

§ 3º Consideram-se como condutas do inciso V, sem prejuízo de outras que venham 

a ser verificadas: 

I - deixar de atender a convocações do agente ou da comissão de contratação 

durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória; 

II - deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente ou pela comissão de contratação; 

III - abandonar o certame; e 

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

§ 4º Considera-se como conduta do inciso VII o atraso que importe em 

consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

§ 5º Considera-se como conduta do inciso X, sem prejuízo de outras que venham a 

ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual, a conduta 

intencional de tentar enganar ou corromper a Administração, ou quaisquer de seus agentes, para 

obter vantagem indevida. 

Art. 7º Após transcorridas todas as etapas do PAAI, em razão do conhecimento de 

descumprimento de cláusula editalícia, inadimplência ou descumprimento de obrigação contratual 

por parte de licitante, fornecedor ou contratado do COMAER, a autoridade instauradora do referido 

processo deverá decidir, motivadamente, sobre a aplicação ou não de sanção e, em caso positivo, 

sobre a sanção administrativa que melhor se adeque à situação apresentada, conforme critérios para 

a dosimetria estabelecidos nesta Portaria. 

Parágrafo Único. Não se consubstanciam em sanções previstas na presente Portaria 

as disposições concernentes ao Instrumento de Medição de Resultados ou à remuneração variável, 

vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 

sustentabilidade ambiental ou prazos de entrega definidos no edital de licitação ou no contrato, 

com a especificação objetiva dos níveis de qualidade esperados e as respectivas adequações de 

pagamento. 

Art. 8º Os licitantes ou os contratados que incidirem nas condutas definidas no art. 

6º desta Portaria, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações previamente 

estabelecidas, ficarão sujeitos às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa compensatória; 

III - multa moratória; 

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Para a aplicação de sanções administrativas devem ser considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A aplicação de quaisquer sanções elencadas no caput não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Da advertência 

Art. 9º A advertência é a sanção administrativa reservada exclusivamente quando o 

contratado der causa à inexecução parcial, desde que não cause dano à Administração, ou seja, 

quando infringir, pela primeira vez, obrigações afetas à entrega e substituição de bens ou de nota 

fiscal com incorreção, descumprimento de cláusulas contratuais, ou ainda, pelo não cumprimento 

de orientações do fiscal ou membro da comissão fiscalizadora de contrato. 

Art. 10. A advertência deverá ser proposta quando não se justificar a imposição de 

sanção mais grave e não poderá ser aplicada em caso de reincidência na mesma espécie de 

descumprimento. 

Seção II 

Da multa 

Art. 11. A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderá 

incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada com 

as demais sanções administrativas previstas nos incisos I, III e IV do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ser moratória e/ou compensatória. 

§ 1º Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Art. 12. (Revogado pela Portaria GABAER nº 898/GC4, de 2025). 

§ 1º (Revogado pela Portaria GABAER nº 898/GC4, de 2025). 

Art. 13. A Unidade Gestora (UG) sancionadora deverá notificar o contratado acerca 

da decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for o caso. 

Art. 14. Os procedimentos de cobrança, parcelamento, atualização e suspensão de 

cobrança da multa estão previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da 

Aeronáutica (Manual I) do RADA-e. 

Subseção I 

Da multa compensatória 

Art. 15. A multa compensatória possui um caráter indenizatório e será calculada na 

forma do edital ou do contrato, estabelecidos parâmetros proporcionais às infrações. 
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§ 1º O percentual da multa a ser aplicado dependerá da dimensão dos danos 

causados, respeitados os limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. Não havendo danos, e não sendo 

cabível a advertência, ou sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros 

indicados nesta Portaria. 

§ 2º No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º desta Portaria, 

poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por ocorrência. 

§ 3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º desta Portaria, poderá 

ser aplicada multa de 2% (dois por cento), por ocorrência. 

§ 4º No caso de condutas tipificadas nos incisos I, VIII e XII do art. 6º desta 

Portaria, poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), por ocorrência. 

§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º desta 

Portaria, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), por ocorrência. 

§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º desta Portaria, poderá 

ser aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes. 

Art. 16. Nos casos em que os danos causados à Administração possam ser 

quantificados preliminarmente à publicação do edital, caberá ao Ordenador de Despesas justificar a 

adoção de parâmetro específico de aplicação de multa para a contratação, diferente dos acima 

sugeridos. 

Subseção II 

Da multa moratória 

Art. 17. A multa moratória possui efeito persuasório, com o objetivo de estimular o 

contratado a cumprir a obrigação avençada. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º 

desta Portaria, especificamente quando ensejar o retardamento da execução em obras, serviços de 

engenharia e serviços contínuos, em relação ao prazo de execução das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s) calculada(s) com base na 

seguinte fórmula: 

I - M = (C/T) x N x F, sendo: 

a) M = valor da multa; 

b) C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso; 

c) T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase, 

etapa ou parcela do serviço, em dias úteis; 

d) N = período de atraso em dias corridos; e 

e) F = fator progressivo de correção por dia de atraso. 

II - o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1. 

Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso 

PERÍODO DE ATRASO 

(DIAS CORRIDOS) 
F 

Até 10 dias 0,03 
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De 11 a 20 dias 0,06 

De 21 a 30 dias 0,09 

De 31 a 40 dias 0,12 

Acima de 40 dias 0,15 

§ 1º (Revogado pela Portaria GABAER nº 898/GC4, de 2025). 

Art. 18. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casos 

previstos no art. 14, ambos desta Portaria, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s), de acordo com a 

faixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo: 

I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta; 

II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos 

por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido 

de atraso; e 

III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive, 

multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, por dia corrido de atraso. 

Art. 19. (Revogado pela Portaria GABAER nº 898/GC4, de 2025) 

Seção III 

Do impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal 

Art. 20. O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156, 

da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação: 

I - por até 30 (trinta) dias: 

a) no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando 

da aplicação da sanção de advertência; e 

b) na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação. 

II - por até 3 (três) meses: 

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e 

c) na falta de apresentação de amostra no prazo determinado, quando houver 

previsão no edital da licitação. 

III - por até 6 (seis) meses: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitação 

ou da dispensa e inexigibilidade; 
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d) na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, em 

prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses; 

e) na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG; 

f) na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, no 

âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas 

corretivas no prazo determinado pela Administração; e 

g) na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, no 

prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo 

determinado pela Administração. 

IV - por até 12 (doze) meses: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

b) quando o contratado não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas 

situações em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos créditos decorrentes de 

parcelas executadas; e 

c) na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III, 

em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses. 

V - por até 24 (vinte e quatro) meses: 

a) na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo e 

sem prévia comunicação à Administração; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; e 

c) na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IV 

deste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses. 

VI - por até 36 (trinta e seis) meses: 

a) dar causa à inexecução total do contrato que ocasione grave dano à 

Administração ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Art. 21. Para efeito do disposto nesta Portaria, a aplicação da sanção administrativa 

de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 1º O impedimento de licitar e contratar só produz efeitos para o futuro, sem 

interferir nos contratos já existentes e em andamento. 

Seção IV 

Da declaração de inidoneidade 

Art. 22. As hipóteses de cabimento específicas para a imposição da declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são as previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II a 

VII do art. 155 da mesma Lei, que justifiquem a imposição de sanção mais grave que o 

impedimento de licitar e contratar. 

§ 1º O PAAI que, eventualmente, concluir pela aplicação da declaração de 

inidoneidade, será encaminhado ao Ministro de Estado da Defesa, via cadeia de comando, após 
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análise jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), em face 

da competência exclusiva de aplicação da sanção. 

§ 2º Os critérios para a declaração de inidoneidade serão definidos pelo Ministro de 

Estado da Defesa. 

§ 3º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 4º No ato de declaração de inidoneidade, a UG que sugerir a aplicação da sanção 

deverá indicar no respectivo PAAI, para fim de reabilitação do sancionado, o valor a ser ressarcido, 

com os acréscimos legais devidos e as eventuais obrigações. 

CAPÍTULO IV 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 23. Da aplicação da sanção, caberá pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado pelo sancionado perante a própria autoridade que aplicou a sanção, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento, consoante art. 167 da Lei nº 14.133/2021, possuindo efeito 

suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. As disposições concernentes à instrução processual do PAAI, inclusive 

pedido de reconsideração da aplicação da sanção, estão descritos no Manual Eletrônico de 

Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica, anexo I do RADA-e. 

Art. 25. A Administração deverá providenciar os registros das sanções nos cadastros 

pertinentes previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica, 

anexo I do RADA-e, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção. 

Art. 26. Esta Portaria deverá ser referenciada nas minutas dos editais de licitações, 

nas minutas de termos de contrato e nos avisos de contratação direta, em todos os processos 

administrativos de contratação abertos a partir do início da sua vigência, bem como deverá ser 

disponibilizada para consulta aos interessados, em local de fácil acesso. 

Art. 27. Os regramentos previstos na presente Portaria referem-se às contratações 

realizadas com base na Lei nº 14.133/2021. 

§ 1º As disposições desta Portaria estarão válidas até superveniência de 

Regulamentação Federal sobre o tema, ocasião na qual a Portaria em tela será reeditada. 

§ 2º Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

Art. 28. As contratações realizadas com base na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 

10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011 deverão seguir estritamente o previsto na ICA 12-23. 
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Art. 29. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do 

Sr. Comandante da Aeronáutica, por proposição da Secretaria de Economia, Finanças e 

Administração da Aeronáutica (SEFA). 

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023. 

 

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO 

Comandante da Aeronáutica 
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DA AERONÁUTICA

PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

2

3

4

Smart TV 55”
Descrição: Tamanho de tela 55"; Frequência de painel 120Hz, Resolução: 3.840 x 2.160. Vídeo: Processador, Neural Quantum Processor 4K, HDR 
(High Dyna mic Range), Neo Quantum HDR 10+, Certificado (HDR10+ Adaptativo & HDR10+ Gaming), Upscaling de imagem com IA, HLG (Hybrid Log 
Gamma), Cont raste com Tecnologia Quantum Matrix, Tecnologia de Painel Mini LED; Ângulo de visão Wide Viewing Angle; Detecção de brilho e cor; 
Micro Dimming Esma ecimento UHD supremo; Realce de contraste; Modo Filme; Tecnologia Motion Xcelerator Turbo+; Calibração Smart; Modo 
Filmmaker; Inteligência de som ant iruído. Áudio: Dolby Atmos; Som adaptativo; Som em Movimento; Sincronia Sonora; Potência (RMS) 60W; Canais 
de Áudio: 2.2.2 canais, Woofer, Multiroom Link, Bluetooth de áudio, Suporte de áudio duplo (Bluetooth), Troca automática para Buds. Sintonizador 
& Transmissão: Transmissão digital ISDB-T; Sintoniza dor analógico (Trinorma); Data Broadcasting GINGA. Conectividade: HDMI 4, USB 2, Ethernet 
(LAN), Saída de Áudio Digital (Óptica) 1, Entrada de RF (terr estre/entrada de cabo) 1 / 1 (Uso Normal para o Terrestre) / 0 WiFi5, Bluetooth (BT 5.2), 
Anynet+ (HDMI-CEC), HDMI (eARC).

Estação de Solda Digital Descrição: Pico de Potência: 127V-45W; Potência Nominal: 45W; Frequência: 60Hz; Tensão de Saída: 24V; Tensão de 
Alimentação: 127V (60Hz); Resistência: Cerâmica; Controle de Temperatura: Digital (Botão); Temperatura Ajustável: 200°C (392°F) a 480°C 
(896°F); Dimensões: 93 x 120 x 140mm; Peso: Aproxima damente 1,3Kg; Travamento de temperatura no cartão (Card.); Calibração via Trimpot 
externo orifício de calibração “CAL”; Antiestática ESD; Alcance de temp eratura com resolução de 0°C ~350°C em 70 segundos; Recuperação térmica 
18 segundos; Certificado INMETRO; Entrada de aterramento para pulseira ESD.

ALICATE AMPERÍMETRO DIGITAL Descrição: LCD 3,5 Dígitos, 2000 Contagens; Iluminação do Display; Taxa de Amostragem: Aprox. 2 ~ 3 
vezes/segundo; Indicação de Polaridade Automática; Indicação de Sobrefaixa: “OL” mostrado; Indicação de Bateria Fraca mostrado quando a tensão 
da bateria cair abaixo da tensão de operação; Mudança de Faixa: Automática; True RMS AC; Detecção de tensão sem contato (NCV); Filtro de 
Frequência V.F.C.; Data Hold; Modo Zero; Abertura da Garra: 17mm; Auto Powe r Off: Aprox. 15 minutos; Temperatura de: Operação: 0°C a 40°C, 
(32°F a 104°F); Armazenamento: -10°C a 50°C, (14°F a 122°F); Umidade Relativa: U.R. = 7 5% a 0°C~30°C, U.R. = 50% a 31°C~40°C; 
Segurança/Conformidade: IEC/EN 61010-1, Dupla Isolação, CAT II 600V / CAT III 300V; Compatibilidade Eletro magnética: 1V/m; Grau de 
poluição: 2; Alimentação: 2x pilhas 1,5V “AAA”; Dimensões: 175(A) x 60(L) x 33,5(P)mm; Peso: Aprox. 170g (incluindo bateria);

Relé PLC-RPT-48DC-21 Descrição: Modo operacional 100 % ED; Vida útil mecânica 2x 107 ciclos de manobras; Potência de dissipação máxima com 
condição nominal 0,44 W; Tensão de teste (Enrolamento/contato) 4 kV AC (50 Hz, 1 min., enrolamento/contato); Propriedades de isolamento: 
Bobina / Contato; Tensão de isolamento nominal 25 0 V; Resistência nominal a tensão de impulso 6 kV; Categoria de sobretensão III; Grau de 
impurezas 3; Tensão nominal de entrada UN 48 V DC; Faixa de tensã o de entrada 37,4 V DC ... 60 V DC (20 °C); Tensão nominal (Relé 
eletromecânico acoplado) 24 V DC; Comportamento de comutação do acionamento monoest ável; Acionamento (polaridade) polarizado; Típica 
corrente de entrada com UN 9,2 mA; Tempo de resposta típico 5 ms; Tempo de retorno típico 8 ms; Proteção contra inversão de polaridade; Diodo de 
proteção contra inversão de polaridade; Proteção contra sobretensão; Diodo de free-wheeling; Indicação de tensão oper acional; Tipo de contato de 
comutação 1 contato reversível, Contato simples; Material de contato AgSnO; Tensão de comutação máxima 250 V AC/DC (Com te nsões superiores 
a 250 V (L1, L2, L3) entre os mesmos bornes de módulos adjacentes, aplicar a placa separadora CLP-ATP. Um jampeamento de potencial é feit o, 
assim, com FBST 8-CLP...ou...FBST 500…); Tensão de comutação mínima 5 V (100 mA); Corrente máx. em regime permanente 6 A; Corrente de 
ligação má xima 10 A (4 s); Corrente de comutação mínima 10 mA (12 V); Corrente contra curto-circuito 200 A (corrente de curto-circuito 
condicionada); Potência de desli gamento (carga ôhmica) máxima 20 W (com 48 V DC); Fusível de saída 4 A gL/gG NEOZED; Capacidade de 
comando 2 A (com 24 V, DC13); 0,2 A (com 110 V, DC13); 0,1 A (com 220 V, DC13); 3 A (com 24 V, AC15); 3 A (com 120 V, AC15); 3 A (com 
230 V, AC15); Conexão Push-in; Comprimento de isolamento 1 0 mm; Bitola do condutor, fixa 0,14 mm² ... 2,5 mm²; Bitola do condutor, flexível 
0,14 mm² ... 2,5 mm²; 0,2 mm² ... 2,5 mm² (Terminal tubular individual); 2x 0, 5 mm² ... 1 mm² (Terminal tubular TWIN); Bitola do condutor AWG 26 
... 14; Largura 6,2 mm; Altura 80 mm; Profundidade 94 mm; Classe de inflamabilidade conforme UL 94 V0 (Caixa); Grau de proteção (Relé) RT III 
(Relé); Grau de proteção (Base do relé) IP20 (Base do relé); Temperatura ambiente (funcionament o) -40 °C ... 60 °C.
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Relé PLC-RPT-24DC-21 Descrição: Módulo de relé: PLC-INTERFACE; Modo operacional 100 % ED; Vida útil mecânica 2x 107 ciclos de 
manobras; Potência de dissipação máxima c om condição nominal 0,22 W; Tensão de teste (Enrolamento/contato) 4 kV AC (50 Hz, 1 min., 
enrolamento/contato); Propriedades de isolamento: Bobina / Cont ato; Tensão de isolamento nominal 250 V; Resistência nominal a tensão de impulso 
6 kV; Categoria de sobretensão III; Grau de impurezas 3; Tensão nominal de entrada UN 24 V DC; Faixa de tensão de entrada 18,5 V DC ... 33,6 V 
DC (20 °C); Tensão nominal (Relé eletromecânico acoplado) 24 V DC; Comportamento de comutação do acionamento monoestável; Acionamento 
polarizado; Típica corrente de entrada com UN 9,2 mA; Tempo de resposta típico 5 ms; Tempo de ret orno típico 8 ms; Proteção contra inversão de 
polaridade; Diodo de proteção contra inversão de polaridade; Proteção contra sobretensão; Diodo de free-wheelin g; Indicação de tensão operacional 
LED amarelo; Tipo de contato de comutação 1 contato reversível, Contato simples; Material de contato AgSnO; Tensão de co mutação máxima 250 V 
AC/DC (Com tensões superiores a 250 V (L1, L2, L3) entre os mesmos bornes de módulos adjacentes, aplicar a placa separadora CLPATP. Um 
jampeamento de potencial é feito, assim, com FBST 8-CLP...ou...FBST 500…); Tensão de comutação mínima 5 V (100 mA); Corrente máx. em regim 
e permanente 6 A; Corrente de ligação máxima 10 A (4 s); Corrente de comutação mínima 10 mA (12 V); Corrente contra curto-circuito 200 A 
(corrente de curt o-circuito condicionada); Potência de desligamento (carga ôhmica) máxima 20 W (com 48 V DC); Fusível de saída 4 A gL/gG 
NEOZED; Capacidade de coman do 2 A (com 24 V, DC13); 0,2 A (com 110 V, DC13); 0,1 A (com 220 V, DC13); 3 A (com 24 V, AC15); 3 A (com 
120 V, AC15); 3 A (com 230 V, AC15); Conex ão Push-in; Comprimento de isolamento 10 mm; Bitola do condutor, fixa 0,14 mm² ... 2,5 mm²; Bitola 
do condutor, flexível 0,14 mm² ... 2,5 mm²; 0,2 mm² ... 2, 5 mm² (Terminal tubular individual); 2x 0,5 mm² ... 1 mm² (Terminal tubular TWIN); Bitola 
do condutor AWG 26 ... 14; Largura 6,2 mm; Altura 80 mm; Profun didade 94 mm; Classe de inflamabilidade conforme UL 94 V0 (Caixa); Grau de 
proteção (Relé) RT III (Relé); Grau de proteção (Base do relé) IP20 (Base do rel é); Temperatura ambiente (funcionamento) -40 °C ... 60 °C.

Jogo de chaves gtx torx com cabo (perfil hexalobular) com 13 peças Descrição: ogo de chaves GTX TORX com cabo (perfil hexalobular) com 13 
peças. Especificação Técnica - Modelo: Jogo de Chaves GTX com Cabo; Quantid ade de Peças: 13; Perfil: Hexalobular (Torx/GTX); Material: Aço 
Cromo-Vanádio (Cr-V) temperado e revestido; Tratamento: Acabamento fosfatizado ou croma do para resistência à corrosão; Cabo: Anatômico, 
emborrachado, antiderrapante com design ergonômico para maior conforto e firmeza na pegada; Tamanhos Inc lusos: T6; T7; T8; T9; T10; T15; T20; 
T25; T27; T30; T40; T45 e T50.

Jogo de chaves hexagonais (allen) com cabo com 13 peças (mm) Descrição: Jogo de Chaves Hexagonais (Allen) com Cabo – 10 Peças (mm). 
Especificação Técnica – Modelo: Jogo de Chaves Hexagonais (Allen) com Cabo; Quantidade de Peças: 10; Perfil: Hexagonal (Allen); Unidade de 
Medida: Milímetros (mm); Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V) temperado e revestido com P onta usinada de alta precisão para melhor encaixe; 
Tratamento: Fosfatizado ou cromado para resistência à corrosão; Cabo: Anatômico e emborrachado, proporci onando maior conforto e firmeza na 
pegada; Tamanhos Inclusos: 1,5 mm; 2 mm; 2,5 mm; 3 mm; 4 mm; 5 mm; 6 mm; 7 mm; 8 mm; 10 mm.

Jogo de chaves de fenda simples e cruzada vde isoladas en 60900 com 7 peças Descrição: Jogo de Chaves de Fenda Simples e Cruzada VDE Isoladas – 
EN 60900 Especificação Técnica: Jogo de Chaves de Fenda Simples e Cruzada VDE I soladas – EN 60900 - Modelo: Jogo de Chaves de Fenda 
Simples e Cruzada Isoladas; Norma de Segurança: EN 60900 (Norma Europeia para ferramentas isolad as até 1.000 V em trabalhos elétricos); 
Isolamento: Certificado VDE (Verband der Elektrotechnik) para uso seguro em áreas energizadas de até 1.000 V em corre nte alternada (AC) e 1.500 
V em corrente contínua (DC); Material da Haste: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V) ou Aço Cromo-Molibdênio (Cr-Mo) temperado para m aior resistência 
mecânica;Revestimento isolante em duas camadas (bicolor) para identificação rápida de desgaste; Material do Cabo: Cabo ergonômico emborrac hado 
antideslizante; Resistente a óleo, solventes e produtos químicos. Tamanhos Inclusos: Fenda Simples (Reta): 3.0 x 100 mm, 4.0 x 100 mm, 5.5 x 125 
mm, 6.5 x 150 mm; Fenda Cruzada (Phillips): PH0 x 60 mm, PH1 x 80 mm, PH2 x 100 mm, PH3 x 150 mm; Temperatura de Operação: De -20°C a 
+70°C.

Alicate universal kraft vde 200h isolado en 60900 Descrição: ALICATE UNIVERSAL KRAFT VDE H ISOLADO EN 60900 Especificação Técnica: 
Alicate Universal Kraft VDE H Isolado EN 60900 - Descriç ão Geral: Alicate universal isolado para uso em instalações elétricas com segurança; 
Certificado conforme a norma EN 60900, garantindo proteção para trabalho s em tensão de até 1000V; Indicado para corte, aperto e manipulação de 
fios e cabos. Material: Fabricado em aço cromo-vanádio (Cr-V) de alta resistência e dur abilidade; Lâminas de corte temperadas para maior eficiência; 
Cabo ergonômico bimaterial, emborrachado para maior aderência e conforto. Dimensões: Compri mento total: 200 mm. Norma de Segurança: 
Certificação VDE, testado individualmente a 10.000V e aprovado para uso em 1.000V AC; Atende à norma EN 609 00, garantindo isolamento e 
proteção para eletricistas; Mandíbulas reforçadas para maior durabilidade e precisão; Isolamento duplo certificado para máxima seg urança; Cabo 
antiderrapante.

Alicate de bico chato e longo vde isolado en 60900 Descrição: Alicate de Bico Chato e Longo VDE H Isolado EN 60900 Especificação Técnica: 
Alicate de Bico Chato e Longo VDE H Isolado EN 60900: Caract erísticas Técnicas: Referência: VDE H: Norma: EN 60900; Comprimento Total: 
Disponível em 160 mm: Material do Corpo: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V) de alta resistência; Revestimento do Metal: Fosfatizado para maior 
durabilidade e resistência à corrosão; Dureza das Mandíbulas: 58 - 62 HRC; Capacidade de Corte: F ios de cobre maciço: até 2.5 mm²; Fios 
multifilares: até 4.0 mm²; Isolamento: Certificado para até 1000V AC conforme norma EN 60900; Certificação: VDE tes tado a 10.000V para garantir 
segurança elétrica Cabo: Bimaterial, antiderrapante e ergonômico.

Alicate isolado de corte diagonal sueco vde 8314-160h Descrição: Alicate Isolado de Corte Diagonal Sueco 6.1/2'' VDE 8314-160H Especificação 
Técnica: Alicate Isolado de Corte Diagonal Sueco 6.1/2'' VDE 8314 -160H: Características Técnicas: Referência: VDE 8314-160H; Norma de 
Segurança: EN 60900; Certificação: VDE – Testado a 10.000V e aprovado para 1.000 V AC; Comprimento Total: 160 mm (6.1/2''); Material: Aço 
Cromo-Vanádio (Cr-V) de alta resistência; Revestimento do Metal: Fosfatizado para maior resistênc ia à corrosão; Dureza da Lâmina de Corte: 62 - 64 
HRC; Cabo: Bimaterial, antiderrapante e ergonômico para conforto e segurança.

Chave ajustável 6 polegadas Descrição: Chave Ajustável 6''. Especificação Técnica: Chave Ajustável 6''. Comprimento Total: 6 polegadas (150 mm); 
Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V) d e alta resistência; Acabamento: Fosfatizado para maior resistência à corrosão; cabo emborrachado; Abertura 
Máxima da Mandíbula: 24 mm; Tipo de Ajuste: Ros ca sem fim para ajuste preciso da abertura; Escala de Medição: Gravada a laser (polegadas e 
milímetros) para ajustes rápidos; Design: Cabeça fina e perfil baixo para acesso a locais estreitos.

Solda estanho 60-40 2mm com fluxo_carretel
Descrição: specificações: Sonda estanho para eletrônica e reparos. Composição do fio: 60% estanho (Sn) e 40% chumbo (Pb); Diâmetro: 2 mm; 
Temperatura de
fusão: Aproximadamente 183°C ; Fluxo: SIM, Tipo de solda: Solda com núcleo de fluxo ácido ou de resina

 Maleta de ferramentas em alumínio preta mfv931 Descrição: Maleta de Alumínio Preta. Especificaço?s: Dimensões: Externas: 423 x 286 x 120 mm; 
Material: Estrutura em alumínio, revestimento plástico rígid o, interior emborrachado; Segurança: Fechos metálicos com chave; Organização: 5 
divisórias removíveis, porta-ferramentas com 17 compartimentos; Extras: Al ça de mão, pés emborrachados para estabilidade
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 Leitor Biométrico Descrição: Leitor biométrico Nitgen Fingkey Hamster DX, modelo HFDU06, com sensor óptico de alta resistência e resolução de 
500 DPI, área de captura de 1 6 x 18 mm, velocidade de captura inferior a 300 ms, compatível com os padrões ISO 19794-4 e ANSI 378, interface 
USB 2.0 com alimentação via porta USB, c ompatível com sistemas operacionais Windows XP, Vista, 7, 8, 10, 11, Linux e Android mediante SDK, 
dimensões de 65 x 90 x 48 mm, peso aproximado de 15 0 g, suporte a detecção automática de dedo, certificado CE, FCC e KCC, ideal para aplicações 
em controle de acesso, autenticação segura, sistemas bancários, p onto eletrônico e identificação civil, compatível com diversos SDKs de mercado, 
como Nitgen, Neurotechnology e Verifinger.

Fonte de Alimentação AC/DC para trilho DIN Descrição: Fonte de alimentação AC/DC para trilho DIN. Modelo: SDR-480P-48; Fabricante: MEAN 
WELL; Part Number (P/N): SDR-480P-48; Montagem: e m trilho DIN padrão TS-35/7.5 ou 15. Entrada: tipo de entrada: AC monofásica ou DC; Faixa 
de tensão de entrada AC: 180 ~ 264 VAC (nominal: 230 VAC); Fr equência da rede elétrica: 47 ~ 63 Hz; Corrente de entrada (230 VAC): 2,4 A; 
Corrente de pico de partida: 35 A @ 230 VAC; Eficiência típica: 94%; Tensão de e ntrada DC: 254 ~ 370 VDC; Fator de potência: >0,93 @ 230 VAC. 
Saída: tensão nominal: 48 VDC; Faixa de ajuste: 48 ~ 55 VDC; Corrente nominal: 10 A; Pot ência nominal: 480 W; Potência de pico: até 720 W (por 
até 3 segundos); Ripple & Noise: <150 mVp-p; Estabilidade: ±1,0%; Tempo de resposta (rise time): 15 0 ms @ full load; Tempo de retenção (hold-up 
time): >20 ms @ 230 VAC. Características e proteções: proteção contra sobrecarga: modo constant current limitin g com recuperação automática; 
Proteção contra sobretensão: sim; Proteção contra sobretemperatura: sim, com desligamento automático e rearme; Proteção cont ra curto-circuito: sim, 
com recuperação automática; Classe de isolamento: Classe I; Isolação entrada/saída: 3,0 kVAC; Isolação entrada/terra: 2,0 kVAC; Isolaçã o 
saída/terra: 0,5 kVAC. Certificações e conformidade: normas de segurança: UL508; TUV EN60950-1; EN62368-1; Normas EMC: EN55032 Classe B; 
EN610 00-3-2 Classe D; EN61000-4-2, -3, -4, -5, -6, -8, -11; Padrões de imunidade: conforme IEC 61000-4 (nível industrial); MTBF: >230.000 horas, 
método MIL-H DBK-217F (25°C). Condições ambientais: temperatura de operação: -25 °C a +70 °C; Derating: a partir de 50 °C, com redução de 
potência de 2,5% por °C; Um idade relativa: 20 ~ 95% UR sem condensação; Altitude operacional: até 2000 metros; Refrigeração: convecção natural 
(sem ventilador); Resistência à vibração: 10 ~ 500 Hz, 2G, 10 min/ciclo, 60 min por eixo. Dimensões e construção: dimensões (L x A x P): 85,5 x 
125,2 x 128,5 mm; Peso líquido: aproximadamente 1,2 5 kg; Material do invólucro: metálico, com dissipador de calor integrado; Instalação: em trilho 
DIN padrão industrial. Funções adicionais: LED indicador de ope ração: sim (verde para Power On); Função PFC ativa (correção de fator de potência): 
sim; Conector de saída: bornes de parafuso; Paralelismo: suportado, modo redundante com corrente balanceada; Garantia do fabricante: 3 anos.

Fonte de alimentação POE para câmera de vigilância Descrição: AXIS T8120; Tipo: Midspan PoE (Power over Ethernet); Potência de saída: 15 W; 
Número de portas: 1; Compatibilidade: IEEE 802.3af (PoE); Ten são de entrada: 100–240 V AC; Frequência: 50–60 Hz; Tensão de saída: 48 V DC; 
Conector de rede: RJ45; Temperatura de operação: 0°C a 45°C; Instalação: us o interno; Montagem: em parede ou sobre mesa; Proteções: contra surtos 
elétricos.

Cabo De Cobre Para Conexão Direta Tipo QSFP Com 5 Metros Descrição: Cabo de interconexão direta HPE FlexNetwork X240 40G QSFP+ QSFP+ 
5m. Modelo: JG328A; Tipo: cabo de cobre passivo de conexão direta (D AC); Interface: QSFP+ para QSFP+; Comprimento: 5 metros (16,40 pés); 
Taxa de transferência: até 40 Gbps agregados (4x10 Gbps); Padrão suportado: IEEE 8 02.3ba 40GBASE-CR4; Tipo de cabo: twinaxial passivo; Bitola 
do cabo: 26 AWG; Raio mínimo de curvatura: 40 mm; Consumo de energia: aproximadamente 0 W; Temperatura operacional: 0 a 70?°C; 
Compatibilidade: switches e roteadores HPE com portas QSFP+. Peso aproximado: 0,45 kg; Conformidade: RoHS; C E; FCC; SFF-8436; SFF-8635; 
SFF-8661; SFF-8679; SFF-8636.

Teclado mecânico computador retroiluminado - Cor: Preto - Efeitos de iluminação Descrição: Teclado mecânico computador retroiluminado - Cor: 
Preto - Material: Alumínio na parte superior e plástico de alta qualidade na parte inferior - Tip o: Mecânico - Switches: Outemu Blue - Quantidade 
teclas: 110 - Teclado númerico: Sim - Teclas multimídia: 12 - Teclas atalho: 19 - Vida útil teclas: 60 milhões de cliques por tecla - Anti-ghosting: Em 
todas as teclas - Iluminação: RGB 16.8 milhões de cores - Efeitos de iluminação: 10 efeitos de luz de fundo, sendo 4 m odos de iluminação de jogos. 
Suporta customização - Layout: ABNT 2 - Tipo de cabo: Trançado - Comprimento do cabo: 1.8 m - Tipo de conexão: USB - Cone ctor: USB banhado 
ouro - Compatibilidade: Win XP, Win2000,Win ME,Vista, Win7, 8, 10, Android, Linux e Mac

Teclado mecânico computador: Padrão ABNT2; Versão em Português Brasil Descrição: Teclado mecânico computador: Dimensões: Altura: 155 mm; 
Largura: 450 mm; Profundidade: 23,5 mm; Peso: 550 g; Comprimento do cabo: 150 c m. Especificações técnicas: Design resistente a derramamentos 
1Testado em condições limitadas (máximo derramamento de líquido de 60 ml). Não mergulhe o teclado em líquido; Teclado numérico de 10 teclas; 
Luz indicadora da tecla Caps Lock; Luz indicadora da tecla Num Lock; Até 10 milhões de toques de tecla (e xclui a tecla de bloqueio numérico); Tipo 
de tecla: Perfil profundo; Padrão ABNT2; Versão em Português Brasil; PLUG & PLAY; Conectividade: Cabo USB.

 Mouse: Altura: 113 mm; Largura: 62 mm; Profundidade: 38 mm; Peso: 90 g. Cabo: Comprimento do cabo: 180 cm. Descrição: Mouse: Altura: 113 
mm; Largura: 62 mm; Profundidade: 38 mm; Peso: 90 g. Cabo: Comprimento do cabo: 180 cm. Especificações técnicas: Tecnol ogia de sensor: 
Rastreamento óptico. DPI (mín./máx.): 1.000±; Botões: Número de botões: 3 (clique esquerdo/direito, clique no botão do meio); Rolagem: Rola gem 
linha a linha; Roda de rolagem: Sim, óptica.

 Cartucho Toner Impressora Hp - Cartucho Toner Impressora Hp, Tipo Cartucho Original, Cor Preta, Referência cartucho 2 Cf226a Descrição: 
Cartucho Toner Impressora Hp - Cartucho Toner Impressora Hp, Tipo Cartucho Original, Cor Preta, Referência cartucho 2 Cf226a
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